
1DOM - Teresina - Ano 2021 - nº 3.017 Terça-feira, 11 de maio de 2021

Prefeitura

Municipal

de Teresina

 Órgão de Comunicação Oficial da PMT Ano 2021 - Nº 3.017 - 11 de maio de 2021

Atos do Poder Executivo ..............................1

Administração Direta ...................................9

Administração Indireta................................13

Comissão de Licitação ...............................16

...........................19

Ineditorial....................................................20

Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.100,00

TAXA SELIC (%).........................................................................................................................3,5

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000

Serviço Financeiro (Maio/2021)
Atos do Poder Executivo ..............................1

Administração Direta ...................................8

Administração Indireta................................11

Comissão de Licitação ................................24

Diario Oficial da Câmara.............................24

Ineditorial.....................................................24

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.582, DE 10 DE MAIO DE 2021.

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
2.959, de 26 de dezembro de 2000 (Organização 
Administrativa do Poder Executivo Municipal), 
com modificações posteriores, em especial pela 
Lei Complementar nº 5.566, de 26 de fevereiro 
de 2021, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O item 2 (Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos - SEMA), do inciso III (Secretarias Municipais), do art. 2º, passa a 
vigorar com a inclusão da “Diretoria de Manutenção de Veículos”; e fica re-
vogada a Coordenadoria Municipal de Comunicação, com sua estrutura fun-
cional, do inciso II (Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV), do art. 
2º, e remanejada para o item 3 (Secretaria Municipal de Finanças - SEMF), 
do inciso III, do art. 2º, todos da Lei Complementar nº 2.959/2000, com mo-
dificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021:

“Art. 2º ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

III – SECRETARIAS MUNICIPAIS:
.........................................................................................................................

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS - SEMA
.........................................................................................................................

- Diretoria de Manutenção de Veículos 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF
.........................................................................................................................

- Coordenadoria Municipal de Comunicação: 
Coordenadoria Municipal Adjunta de Comunicação
Assessoria de Comunicação
Assistência Técnica
Gerência de Publicidade
Gerência de Relações Públicas
Gerência Técnica
Rádio FM Cultura de Teresina
.......................................................................................................................”

Art. 2º Fica criada a Secretaria Municipal de Produção Agropecuária - 
SEMP, com o acréscimo do item 14, no inciso III (Secretarias Municipais), 
do art. 2º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posterio-
res, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021:

“Art. 2º ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

III – SECRETARIAS MUNICIPAIS:
.........................................................................................................................

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA – 
SEMP
- Secretaria Executiva 
- Gabinete
- Assistência Técnica
- Gerência Executiva
.......................................................................................................................”

Art. 3º Fica revogada a Coordenadoria Municipal de Concessões e Par-
cerias  e  Assessoria, do item 1 (Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação - SEMPLAN), do inciso III, do art. 2º, da Lei Complementar 
nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Comple-
mentar nº 5.566/2021.

Art. 4º O art. 4º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações 
posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021 (referente 
aos assuntos que constituem área de competência de cada órgão ou Secreta-
ria Municipal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV: 
.
........................................................................................................................

h)REVOGADO

1. REVOGADO
2. REVOGADO
3. REVOGADO
4. REVOGADO
.........................................................................................................................

VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENA-
ÇÃO - SEMPLAN:
.........................................................................................................................

q) na área de concessões e parcerias:
.........................................................................................................................

VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF:
.........................................................................................................................

g) comunicação:

1. relacionamento com a imprensa;
2. relações públicas;
3. planejamento, controle, supervisão e coordenação da publicidade dos ór-
gãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta;
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4. Rádio FM Cultura de Teresina, a qual é responsável por veicular informa-
ções de interesse fundamental para a comunidade, em especial as de caráter 
educativo e cultural, além da promoção de valores artísticos piauienses, com 
destaque para os de Teresina, divulgando, ainda, as notícias que envolvam o 
cotidiano administrativo da Prefeitura de Teresina, sem perder de vista sua 
inserção no mundo contemporâneo.

.........................................................................................................................

XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
- SEMP:

a) formular e implementar medidas de fomento para comunidades e associa-
ções de pequenos e médios produtores rurais;
b) promover a expansão da oferta de insumos básicos para a agricultura;
c) desenvolver e fortalecer o cooperativismo e associativismo;
d) fortalecer as redes de comercialização;
e) celebrar contratos administrativos, convênios, contratos de repasse, ter-
mos de parceria e de cooperação, acordos, ajustes e instrumentos congêne-
res, em seu âmbito de competência perante órgãos e entidades, das adminis-
trações públicas diretas e indiretas de outros Municípios, Estados, Distrito 
Federal e União, bem como organizações da sociedade civil;
f) formular propostas e auxiliar nas negociações de acordos intermunicipais 
ou convênios referentes aos assuntos de sua competência;
g) implementar ações para a organização de sistemas produtivos e a inclusão 
produtiva;
h) planejar e implementar ações, projetos e programas destinados a captação 
e articulação de crédito rural;
i) planejar e fomentar as atividades relacionadas com inovações agregadoras 
de valor aos produtos e processos agrícolas, pecuários, da pesca, da aquicul-
tura e extrativistas, conservação, proteção e gestão de recursos genéticos de 
interesse para a agricultura, a pecuária, a aquicultura, a pesca e a alimenta-
ção;
j) promover a expansão do setor agropecuário, visando à operacionalização 
das potencialidades existentes no Município;
k) implantar e coordenar políticas de desenvolvimento da agropecuária, em 
escala industrial e artesanal, com a comercialização dos seus produtos;
l) buscar a sustentabilidade ambiental, econômica e social do setor agrope-
cuário;

m) desenvolver ações e programas inseridos nas atividades coordenadas 
pela SEMP;
n) formular diretrizes e estratégias para o desenvolvimento agrícola no Mu-
nicípio;
o) promover e coordenar cursos de extensão direcionados a agricultores e 
pecuaristas;
p) implantar e manter o Programa Hortas Comunitárias, Campos Agrícolas 
e o Programa de Patrulhas Agrícolas Mecanizadas;
q) implantar e manter campos de produção agropecuários.”

Art. 5º O inciso IV, do parágrafo único, do art. 5º, da Lei Complementar nº 
2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Comple-
mentar nº 5.566/2021 (referente às unidades integrantes de um sistema que 
ficam submetidas à orientação normativa, à supervisão técnica e ao controle 
específico do órgão central do sistema), passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 5º  ..........................................................................................................

Parágrafo único. .............................................................................................
........................................................................................................................

IV – Sistema de Comunicação – Secretaria Municipal de Finanças;

.......................................................................................................................”

Art. 6º A gestão da “Rádio FM Cultura de Teresina” continua sob a respon-
sabilidade da Coordenadoria Municipal de Comunicação que, agora, passa a 
ser vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - SEMF.

Art. 7º As estruturas física e patrimonial da extinta Secretaria Municipal de 
Comunicação Social-SEMCOM – que haviam ficado sob a responsabilida-
de ou propriedade da Secretaria Municipal de Governo-SEMGOV –, bem 
como a estrutura de pessoal remanejada, passam a integrar, nos termos desta 
Lei Complementar e obedecidas as demais normas legais pertinentes, a Se-
cretaria Municipal de Finanças-SEMF, à qual a Coordenadoria Municipal de 
Comunicação está agora vinculada.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 

Preço unitário:

Diário Ofi cial do Município - Teresina
Ano 2014 - Nº 1.640 - 18 de julho de 2014

Prefeitura
Municipal
de Teresina

Órgão destinado à publicação de atos normativos

R$ 2,00

TIRAGEM: 100 EXEMPLARES

ESTA EDIÇÃO É COMPOSTA
DE 20 PÁGINAS

Secretário Municipal de Governo

Assistente Jurídico do Prefeito

Procurador Geral do Município

Secretária Municipal de Comunicação Social

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos

Secretário Municipal de Finanças

Sec. Municipal de Planejamento e Coordenação

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico

Sec. Mun. do Trabalho, Cidadania e Assistência Social

Secretário Municipal da Juventude

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres

Secretário Mun. de Economia Solidária de Teresina

Secretário Municipal de Saúde

Fundação Hospitalar de Teresina

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Presidente da Fundação Cultural Mons. Chaves

Presidente da Fundação Wall Ferraz

Presidente da PRODATER

Presidente da ETURB

Presidente do IPMT

Superintendente de Desenvolvimento Rural

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Cen-
tro-Norte

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sul

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Leste

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sudeste

Superintendente da STRANS

Presidente da ARSETE

Rua Firmino Pires, 121 - Centro - Teresina - Piauí

Charlles Max P. Marques da Rocha
Secretário de Administração

Sylvia Soares Oliveira Portela
Gerente de Imprensa Ofi cial

Gilca Sampaio Carrias e silva
Divisão de Edição e Distribuição

Impresso na PRODATER
pelo sistema laser/digital

Prefeito Municipal de Teresina

DOM

Diário Ofi cial do Município - Teresina
Ano 2014 - Nº 1.647 - 13 de agosto de 2014
Diário Ofi cial do Município - Teresina

Ano 2017 - Nº 2.141 - 10 de outubro de 2017

Manoel de Moura Neto
Secretario de Administração/Em Exercício

Gilca Sampaio Carrias e Silva
Divisão de Edição e Distribuição

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO

Prefeito de Teresina
SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
LUÍS CARLOS MARTINS ALVES 
Presidente da Fundação Municipal de Cultura 
Monsenhor Chaves
JAMES GUERRA JUNIOR
Presidente da Fundação Wall Ferraz
EDUARDO FRANÇA DE AGUIAR 
Presidente da PRODATER
LEVINO DOS SANTOS FILHO
Presidente da ETURB
PAULO ROBERTO PEREIRA DANTAS
Presidente da IPMT
RICARDO AUGUSTO MELO DE RÊGO MONTEIRO
Superintendente Desenvolvimento Rural
JOSÉ JOÃO DE MAGALHÕES BRAGA JÚNIOR
Superintendente Desenvolvimento Urban/Centro-
Norte
PAULO DA SILVA LOPES
Superintendente Desenvolvimento Urban/Sul
JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA
Superintendente Desenvolvimento Urban/Leste
EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
Superintendente Desenvolvimento Urban/Sudeste
CARLOS AUGUSTO DANIEL JÚNIOR
Superintendente da STRANS
EDVALDO MARQUES LOPES
Presidente da ARSETE

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretaria Municipal de Governo
SÉRGIO WILSON LOPES SOARES
Assistente Jurídico do Prefeito
GEÓRGIA FERREIA MARTINS NUNES
Procuradoria Geral do Município
FERNANDO FORTES SAID 
Secretaria Municipal de Comunicação Social
MANOEL DE MOURA NETO
Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos
JALISSON HIDD VASCONCELLOS
Secretaria Municipal de Finanças 
ERICK ELYSIO REIS AMORIM 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Educação
RENATO PIRES BERGER
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
ALUÍSIO PARENTES SAMPAIO NETO
Sec. Mun. de Desenvolvimento Econômico e Turismo
FRANCISCO SAMUEL LIMA SILVEIRA
Sec. Mun. de Cidadania, Assistência Social e Politicas  
Integradas
JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO
Secretaria Municipal da Juventude
OLAVO BRAZ BARBOSA NUNES FILHO
Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
MARCO ANTÔNIO AYRES CORRÊA LIMA
Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação
MACILANE GOMES BATISTA
Sec. Mun. de Políticas Públicas para Mulheres
RICARDO BANDEIRA LOPES
Sec. Mun. de Economia Solidária de Teresina
MONIQUE DE MENEZES 
Sec. Mun. de Concessões e Parceiras

SYLVIA SOARES 
OLIVEIRA 
PORTELA:27485234315

Assinado de forma digital por 
SYLVIA SOARES OLIVEIRA 
PORTELA:27485234315 
Dados: 2017.10.10 12:05:12 -03'00'

Diário Oficial do Município - Teresina
Ano 2021 - Nº 3.017 - 11 de maio de 2021

LEONARDO SILVA FREITAS

Secretario de Administração

SYLVIA SOARES OLIVEIRA PORTELA

Gerente de Imprensa Oficial

KAIO LUAN RODRIGUES CARDEAL

Diagramador

JOSÉ PESSOA LEAL

Prefeito de Teresina
ANTÔNIO GILBERTO ALBUQUERQUE BRITO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
SCHEYVAN XAVIER LIMA
Presidente da Fundação Municipal de Cultura 
Monsenhor Chaves
MAYKON SILVA OLIVEIRA
Presidente da Fundação Wall Ferraz
JOBSON PAULO DA CUNHA FILHO
Presidente da PRODATER
KENNEDY GLAUBER CARVALHO LEITE
Presidente da IPMT
RICARDO AUGUSTO MELO DO RÊGO MONTEIRO
Superintendente Desenvolvimento Rural
ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO SANTANA
Superintendente de Ações Administratrivas Descen-
tralizadas/Norte
JOSÉ RONCALLI COSTA PAULO FILHO
Superintendente de Ações Administratrivas Descen-
tralizadas/Centro
ALÍPIO RIBEIRO DE PAIVA FILHO
Superintendente de Ações Administratrivas Descen-
tralizadas/Sul
JAMES GUERRA JÚNIOR
Superintendente de Ações Administratrivas Descen-
tralizadas/Leste

JOSÉ NITO DE OLIVEIRA SOUSA
Superintendente de Ações Administratrivas Descen-
tralizadas/Sudeste
CLÁUDIO PESSOA LIMA
Superintendente da STRANS

MARCIO ALLAN CAVALCANTE MOREIRA
Presidente da ARSETE

Assinatura Digital

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Secretaria Municipal de Governo
SÉRGIO WILSON LOPES SOARES
Assistente Jurídico do Prefeito
AURÉLIO LOBÃO LOPES 
Procuradoria Geral do Município
LEONARDO SILVA FREITAS
Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos
ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Finanças 
JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
NOUGA CARDOSO BATISTA
Secretaria Municipal de Educação
EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
MARCELO MARTINS EULÁLIO
Sec. Mun. de Desenvolvimento Econômico e Turismo
ELIANA CAMPÊLO LAGO
Sec. Mun. de Cidadania, Assistência Social e Politicas  
Integradas
JOÃO DE DEUS DUARTE NETO
Secretaria Municipal da Juventude
MARIA ELISABETH DE CARVALHO SÁ CARLOS
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação
KARLA RODRIGUES BERGER MARINHO
Sec. Mun. de Políticas Públicas para Mulheres
GESSY KARLA LIMA BORGES FONSECA
Sec. Mun. de Economia Solidária de Teresina
CARLOS JOSÉ RIBEIRO SILVA
Secretaria Municipal de Defesa Civil

SYLVIA SOARES 
OLIVEIRA 
PORTELA:27485
234315

Assinado de forma 
digital por SYLVIA 
SOARES OLIVEIRA 
PORTELA:2748523431
5 
Dados: 2021.05.11 
16:07:28 -03'00'



3DOM - Teresina - Ano 2021 - nº 3.017 Terça-feira, 11 de maio de 2021

Prefeitura
Municipal
de Teresina

Órgão destinado à publicação de atos normativos

Secretário Municipal de Governo

Assistente Jurídico do Prefeito

Procurador Geral do Município

Secretária Municipal de Comunicação Social

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos

Secretário Municipal de Finanças

Sec. Municipal de Planejamento e Coordenação

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico

Sec. Mun. do Trabalho, Cidadania e Assistência Social

Secretário Municipal da Juventude

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres

Secretário Mun. de Economia Solidária de Teresina

Secretário Municipal de Saúde

Fundação Hospitalar de Teresina

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Presidente da Fundação Cultural Mons. Chaves

Presidente da Fundação Wall Ferraz

Presidente da PRODATER

Presidente da ETURB

Presidente do IPMT

Superintendente de Desenvolvimento Rural

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Cen-
tro-Norte

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sul

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Leste

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sudeste

Superintendente da STRANS

Presidente da ARSETE

Prefeito Municipal de Teresina

Art. 8º As estruturas física e patrimonial da extinta Secretaria Municipal de 
Concessões e Parcerias-SEMCOP – que passaram a integrar a Coordenado-
ria Municipal de Concessões e Parcerias (ora também extinta), com vincu-
lação à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação-SEMPLAN 
–, permanecem sob a responsabilidade da SEMPLAN, nos termos desta Lei 
Complementar e obedecidas as demais normas legais pertinentes.

Art. 9º Os cargos comissionados de “Assessor Especial da SEMDUH”, 
constantes dos incisos V e XIV, do art. 7º, da Lei Complementar nº 
2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Comple-
mentar nº 5.566/2021, passam a vigorar com a alteração, apenas, das suas 
nomenclaturas para “Assessor Especial da SEMDUH I”, no referido inciso 
V, e para “Assessor Especial da SEMDUH II”, no referido inciso XIV, não 
tendo qualquer modificação de quantidade ou valor de gratificação.

Art. 10. Ficam revogados os cargos comissionados de “Chefe de Coorde-
nadoria Municipal de Concessões e Parcerias” e “Coordenador Especial da 
Área Central”, constantes do inciso V, do art. 7º, da Lei Complementar nº 
2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Comple-
mentar nº 5.566/2021. 

Art. 11. O inciso VIII, do art. 7º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, 
com modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 
5.566/2021, passa a vigorar acrescido do cargo comissionado de: “Diretor 
de Manutenção de Veículos”.

Art. 12. Fica remanejada do ANEXO 03 (Anexo de Cargos em Comissão 
e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV) 
para o ANEXO 10 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratifica-
das da Secretaria Municipal de Finanças - SEMF), da Lei Complementar nº 
2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Comple-
mentar nº 5.566/2021, a tabela da “Coordenadoria Municipal de Comunica-
ção” com todos os seus cargos comissionados e funções gratificadas.

Art. 13. O ANEXO 07 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratifica-
das da Secretaria Municipal de Educação - SEMEC), da Lei Complementar 
nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Comple-
mentar nº 5.566/2021, passa a vigorar com a diminuição do seguinte cargo 
comissionado: 01 (um) cargo comissionado de “Chefe de Divisão”, Símbolo 
DAM-2, diminuindo dos atuais 30 (trinta) para 29 (vinte e nove) cargos 
comissionados.

Art. 14. O ANEXO 15 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gra-
tificadas da Fundação Municipal de Saúde - FMS), da Lei Complementar 
nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Com-
plementar nº 5.566/2021, passa a vigorar com a diminuição dos seguintes 
cargos comissionados: 01 (um) cargo comissionado de “Chefe de Gerência 
Executiva da FMS”, Símbolo Especial, diminuindo dos atuais 35 (trinta e 
cinco) para 34 (trinta e quatro) cargos comissionados; e 01 (um) cargo co-
missionado de “Chefe de Núcleo da FMS”, Símbolo DAM-2, diminuindo 
dos atuais 86 (oitenta e seis) para 85 (oitenta e cinco) cargos comissionados.

Art. 15. O ANEXO 06 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gra-
tificadas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
- SEMA), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações poste-
riores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021 – em razão da 
criação da Diretoria de Manutenção de Veículos, vinculada à SEMA –, passa 
a vigorar com o acréscimo da seguinte estrutura:

“ ANEXO 06

ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS ( SEMA )

........................................................................................................................

DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

01 Diretor de Manutenção de Veículos Especial

02 Chefe de Gerência Executiva Especial

01 Chefe de Coordenação DAM - 1

03 Assessor de Apoio à Divisão   DAM - 4 ”

Art. 16. Ficam revogados os cargos comissionados da Coordenadoria Muni-
cipal de Concessões e Parcerias – ora extinta –: 01 (um) cargo comissionado 
de “Chefe da Coordenadoria Municipal de Concessões e Parcerias”, Símbo-
lo Especial; 02 (dois) cargos comisssionados de “Assessor de Coordenação 
de Concessões e Parcerias I”; e 02 (dois) cargos comisssionados de “Asses-
sor de Coordenação de Concessões e Parcerias II”, constantes do ANEXO 
12 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação - SEMPLAN), da Lei Comple-
mentar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 
Complementar nº 5.566/2021.

Art. 17. Para que não haja aumento de despesa na criação dos cargos comis-
sionados da Secretaria Municipal de Produção Agropecuária - SEMP, bem 
como no acréscimo de cargos comissionados na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMAM, fica alterada a quantidade dos seguintes cargos 
comissionados – com a diminuição do quantitativo em cada um dos órgãos 
ou entidades municipais, constantes dos Anexos de Cargos em Comissão 
e Funções Gratificadas, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modi-
ficações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021 –, 
especificamente na forma a seguir:

QUANTI-
DADE

( diminuir 
na estrutura 

de cargos 
vigente )

NOMENCLATURA DO 
CARGO SÍMBOLO

ANEXO

 DO ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNI-
CIPAL

“ 01 ” Coordenador DAM-1
( ANEXO 03 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE GO-
VERNO –

SEMGOV
“ 02 ” Assistente de Apoio à Di-

visão DAM-4

“ 01 ” Assistente de Apoio à Di-
visão DAM-4

( ANEXO 09 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES E LAZER –

SEMEL

“ 02 ” Assessor de Apoio à Coor-
denação DAM-3

( ANEXO 12 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO E COORDENAÇÃO –

SEMPLAN

“ 02 ” Chefe de Divisão DAM-2

( ANEXO 13 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADA-
NIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTI-

CAS INTEGRADAS –

SEMCASPI

“ 01 ” Chefe de Divisão DAM-2

( ANEXO 14 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE –

SEMAM

“ 01 ” Assistente de Apoio a Di-
visão DAM-4

( ANEXO 17 )

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 
MONSENHOR CHAVES –

FMC

“ 01 ” Assistente de Apoio a Di-
visão DAM-4

( ANEXO 18 )

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO –

STRANS

“ 01 ” Chefe de Divisão DAM-2

( ANEXO 21 )

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL –

SDR

“ 01 ” Assistente de Apoio à Di-
visão DAM-4

( ANEXO 24 )

SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DESCENTRALIZA-

DAS – SAAD-SUDESTE
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“ 01 ” Chefe de Divisão e CAP DAM-2

( ANEXO 25 )

SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DESCENTRALIZA-

DAS – SAAD-SUL

“ 01 ”
Assessor de Apoio a Coor-
denação do Orçamento 
Popular

DAM-2

( ANEXO 29 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO –

SEMDUH

“ 01 ” Chefe de Divisão DAM-2

( ANEXO 31 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONO-
MIA SOLIDÁRIA DE TERESINA –

SEMEST

Art. 18. O ANEXO 14 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratifica-
das da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM), da Lei Comple-
mentar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 
Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar com o acréscimo de: 02 (dois) 
cargos comissionados de “Gerente Executivo”, Símbolo Especial, aumen-
tando dos atuais 03 (três) para 05 (cinco) cargos comissionados.

Art. 19. Fica criado o ANEXO 37 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Produção Agropecuária - SEMP), 
na Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em es-
pecial pela Lei Complementar nº 5.566/2021:

“ ANEXO 37

ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DA

Secretaria Municipal de Produção Agropecuária ( SEMP )
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

01 Secretário Especial

01 Secretário Executivo Especial

01 Chefe de Gabinete Especial

02 Assistente Técnico Especial

01 Assessor Técnico Especializado Especial

02 Gerente Executivo Especial

03 Assistente de Apoio à Gerência    DAM-2 ”

Art. 20. O ANEXO 22 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratifica-
das da Superintendência de Ações Administrativas Descentralizadas - Saad 
Centro), Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, 
em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar com a 
exclusão do seguinte cargo: 01 (um) cargo comissionado de “Coordenador 
Especial da Área Central”, Símbolo Especial. 

Art. 21. A partir da vigência desta Lei Complementar, ficam remanejados 
os seguintes cargos comissionados e funções gratificadas, do ANEXO 22 
(Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Superintendência 
de Ações Administrativas Descentralizadas - Saad Centro), para o ANEXO 
36 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Superinten-
dência de Ações Administrativas Descentralizadas - Saad NORTE), da Lei 
Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial 
pela Lei Complementar nº 5.566/2021, não havendo aqui qualquer aumento 
de despesa com criação de cargo ou função, ocorrendo, apenas, os remane-
jamentos:

I – dos atuais 11 (onze) cargos comissionados de “Chefe de Divisão e CAP”, 
Símbolo DAM-2, da SAAD CENTRO, 03 (três) serão remanejados para a 
SAAD NORTE, permanecendo 08 (oito) cargos comissionados na SAAD 
CENTRO e passando a SAAD NORTE dos atuais 04 (quatro) para 07 (sete) 
cargos comissionados de “Chefe de Divisão e CAP”, Símbolo DAM-2;

II – dos atuais 08 (oito) cargos comissionados de “Administrador de Merca-
do/Cemitério/Parque (A)”, Símbolo DAM-3, da SAAD CENTRO, 04 (qua-
tro) serão remanejados para a SAAD NORTE, permanecendo 04 (quatro) 
cargos comissionados na SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE a 
ter 04 (quatro) cargos comissionados de “Administrador de Mercado/Cemi-
tério/Parque (A)”, Símbolo DAM-3;

III – dos atuais 25 (vinte e cinco) cargos comissionados de “Assessor de 
Apoio à Divisão”, Símbolo DAM-4, da SAAD CENTRO, 10 (dez) serão 

remanejados para a SAAD NORTE, permanecendo 15 (quinze) cargos co-
missionados na SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE dos atuais 04 
(quatro) para 14 (quatorze) cargos comissionados de “Assessor de Apoio à 
Divisão”, Símbolo DAM-4;

IV – dos atuais 04 (quatro) cargos comissionados de “Administrador de 
Mercado/Cemitério/Parque (B)”, Símbolo DAM-4, da SAAD CENTRO, 02 
(dois) serão remanejados para a SAAD NORTE, permanecendo 02 (dois) 
cargos comissionados na SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE a 
ter 02 (dois) cargos comissionados de “Administrador de Mercado/Cemité-
rio/Parque (B)”, Símbolo DAM-4;

V – das atuais 04 (quatro) funções gratificadas “Supervisor de Área”, Sím-
bolo GE-03, da SAAD CENTRO, 01 (uma) será remanejada para a SAAD 
NORTE, permanecendo 03 (três) funções gratificadas na SAAD CENTRO 
e passando a SAAD NORTE das atuais 02 (duas) para 03 (três) funções 
gratificadas “Supervisor de Área”, Símbolo GE-03;

VI – das atuais 55 (cinquenta e cinco) funções gratificadas “Motorista - Ho-
rário Especial / Tratorista / Servidor - Horário Especial / Fiscal de Posturas 
e Mercados”, Símbolo GE-05, da SAAD CENTRO, 25 (vinte e cinco) se-
rão remanejadas para a SAAD NORTE, permanecendo 30 (trinta) funções 
gratificadas na SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE das atuais 05 
(cinco) para 30 (trinta) funções gratificadas “Motorista - Horário Especial 
/ Tratorista / Servidor - Horário Especial / Fiscal de Posturas e Mercados”, 
Símbolo GE-05;

VII – das atuais 20 (vinte) funções gratificadas “Servidor (Capina, Coleta, 
Varrição)”, Símbolo GE-06, da SAAD CENTRO, 10 (dez) serão remaneja-
das para a SAAD NORTE, permanecendo 10 (dez) funções gratificadas na 
SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE a ter 10 (dez) funções gratifi-
cadas “Servidor (Capina, Coleta, Varrição)”, Símbolo GE-06.

Art. 22. Para fins, apenas, de correção de “nomenclaturas de cargos comis-
sionados” – sem alteração de quantidade e símbolo –, ficam retificadas as 
seguintes nomenclaturas no ANEXO 29 (Anexo de Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação - SEMDUH), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com mo-
dificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021:

 “ ANEXO 29

ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DA

Secretaria Municipal DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITA-
ÇÃO

( SEMDUH )
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

(...) (...) (...)

02 Assessor Especial da SEMDUH  I Especial

(...) (...) (...)

06 Assessor Especial da SEMDUH  II Especial

(...) (...)     (...) ”

Art. 23. O ANEXO 21 (ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUN-
ÇÕES GRATIFICADAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL - SDR), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com mo-
dificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, 
passa a vigorar com a diminuição de 01 (um) cargo comissionado de ‘Ge-
rente Executivo’, diminuindo dos atuais 05 (cinco) para 04 (quatro) cargos 
comissionados.

Art. 24. Ficam revogadas as alíneas “a” e “b”, do art. 4º, da Lei nº 2.965, de 
26 de dezembro de 2000, com modificações posteriores, que criou a Supe-
rintendência de Desenvolvimento Rural - SDR.

Art. 25. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - remanejar, na forma da lei, recursos orçamentários de um órgão para ou-
tro, em decorrência desta Lei Complementar;

II - remanejar pessoal de um órgão para outro, em decorrência das mudanças 
introduzidas por esta Lei Complementar.
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Parágrafo único. Os convênios e contratos que possam existir e que es-
tejam em vigor e foram transferidos, por força da Lei Complementar nº 
5.566/2021, para a SEMGOV e para a SEMPLAN, serão assumidos, a par-
tir da publicação desta Lei Complementar, respectivamente, pela Secretaria 
Municipal de Finanças - SEMF (no que se refere à Coordenadoria Municipal 
de Comunicação) e pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena-
ção (no que se refere à extinta Coordenadoria Municipal de Concessões e 
Parcerias), preenchidas as formalidades legais.

Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revogam-se todas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 10 de maio de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos dez dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte um.

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 20.946, DE 5 DE MAIO DE 2021.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei 
Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para 
a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Admi-
nistrativa do Poder Executivo), com alterações posteriores, em especial 
pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021; e em atenção ao Ofício 
nº 288/2021 - GAB-SEMA, constante do Processo Administrativo SEI nº 
00042.002049/2021-50, resolve

 NOMEAR

 EDMILSON FRANK MACHADO OLIVEIRA, CPF nº 
240.652.853-72, para exercer o cargo de Chefe de Gerência Executiva (Ge-
rência de TI), Símbolo Especial, da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos - SEMA, com efeitos a partir de 01.05.2021.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 5 de maio 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

DECRETO Nº 20.950, DE 6 DE MAIO DE 2021.

 PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei Orgâ-
nica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para a Lei 
Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Administrati-
va do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em especial 
pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, resolve

 EXONERAR,

 a pedido, LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA SANTOS, 
CPF 646.978.943-91, do cargo de Secretária Executiva da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente - SEMAM, Símbolo Especial, com efeitos a partir 
de 03.05.2021.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 6 de maio 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

DECRETO Nº 20.953, DE 6 DE MAIO DE 2021.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei 
Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para 
a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Admi-
nistrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em 
especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, resolve

 NOMEAR

 LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA SANTOS, CPF 
646.978.943-91, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo Es-
pecial, do Gabinete do Prefeito, com efeitos a partir de 03.05.2021.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 6 de maio 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

DECRETO N° 20.954 DE 7 DE MAIO DE 2021.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei 
Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para 
a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Admi-
nistrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em 
especial a Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, em atenção ao Ofício 
nº 484/2021 – GAB-SEMAM, constante no Processo Administrativo SEI nº 
00037.001499/2021-18, resolve

 EXONERAR

 o servidor comissionado CLAUDINEI ALVES DA COSTA FEI-
TOSA, CPF nº 748.064.593-72, do cargo de Gerente Executivo (Gerência 
de Parques Ambientais), Símbolo Especial, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMAM, com efeitos a partir de 01.05.2021.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 7 de maio 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

DECRETO Nº 20.955, DE 7 DE MAIO DE 2021.

 PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei Orgâ-
nica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para a Lei 
Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Administrati-
va do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em especial 
pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021; e em atenção ao Ofício nº 
1.153/2021/GAB/SEMEC, resolve

 TORNAR SEM EFEITO

 a nomeação de OLIVIA RAQUEL DE PAIVA AGUIAR, cons-
tante do Decreto nº 20.907, de 28.04.2021, para o cargo de Diretor Adjunto 
de Escola Ensino Fundamental com 25 turmas ou mais, da Escola Munici-
pal Extrema, Símbolo Especial, da Secretaria Municipal de Educação - SE-
MEC.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 7 de maio 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

DECRETO Nº 20.956, DE 7 DE MAIO DE 2021.

 PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei Orgâ-
nica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para a Lei 
Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Administrati-
va do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em especial 
pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021; e em atenção ao Ofício nº 
1.153/2021/GAB/SEMEC, resolve

 NOMEAR

 WILSON VILHENA DE AZEVEDO FILHO, CPF nº 
623.280.773-15, para exercer o cargo de Diretor Adjunto de Escola de Ensi-
no Fundamental com 25 turmas ou mais, Símbolo Especial, da Escola Muni-
cipal Extrema, da Secretaria Municipal da Educação – SEMEC, com efeitos 
a partir de 01.03.2021.


